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Anúncio n.º 6847-XS/2007

O juiz de direito, Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 409/01.2GCVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido
João Manuel Amorim Gonçalves, filho de Manuel Fernando de Sousa
Gonçalves e de Rosinda da Silva Amorim, natural de Darque, Viana
do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Setembro
de 1966, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7660543, com
domicílio na Rua Associação Reformados de Corroios, 17, 2.º, esquerdo,
Corroios, 2855-109 Corroios, por se encontrar acusado da prática de
um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e punido
pelo artigo 250.º do Código Penal, praticado em 9 de Julho de 2002,
por despacho de 7 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

7 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Escrivã-Adjunta, Florinda Marques.

Anúncio n.º 6847-XT/2007

O juiz de direito, Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 4163/06.3TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Gilberto José Gonçalves Martins Rocha, filho de José Martins da Rocha
e de Ana Gonçalves da Costa, natural de França, nascido em 10 de
Janeiro de 1972, titular da identificação fiscal n.º 207465061 e do
bilhete de identidade n.º 11860243, com domicílio na Rua de Infesta,
123, rés-do-chão esquerdo, Meadela, 4900 Viana do Castelo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 17 de Junho de 2005, por despacho de 10 de Setembro
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido.

10 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Maria Mendes.

Anúncio n.º 6847-XU/2007

O juiz de direito, Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 767/01.9TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim José Ferreira Magalhães, filho de Abel Joaquim Teixeira de
Lima e de Ana Paula Ferreira Magalhães, natural de Esposende, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1982, titular
da identificação fiscal n.º 231247109 e do bilhete de identidade
n.º 11748309, com domicílio na Magallanes 1, Apt 701, Madrid, 28015
Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código
Penal, praticado em 13 de Agosto de 2000, por despacho de 12 de
Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

12 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Maria Mendes.

Anúncio n.º 6847-XV/2007

O juiz de direito, Dr. Manuel José Ramos da Fonseca, do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Viana do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 761/03.5TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Paulo Manuel do Rego Martins Vieira, filho de José Martins Vieira e
de Maria da Agonia do Rego, natural de Vila Franca, Viana do Castelo,
nascido em 13 de Abril de 1969, solteiro, portador do bilhete de iden-
tidade n.º 10105386, com domicílio na rua Padre Quesado, 301, lugar
da Barrosa, Vila Franca, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, arti-
gos 27.º-B, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, praticado

em 1 de Setembro de 1998, por despacho de 17 de Setembro de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

17 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Escrivã-Adjunta, Maria José Sárria.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 6847-XX/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo abreviado n.º 13/06.9PTVCT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Domingos Gomes Pinto,
filho de António de Oliveira Pinto e de Maria Antónia da Silva Gomes
Pinto, natural de Barcelos, Pousa, Barcelos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 23 de Junho de 1966, titular do bilhete de identi-
dade n.º 08076749, com domicílio na Associação Betel, Rua Antero
de Quental, 240, Cedofeita, 4000 Porto, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 12 de Março de 2006, por despacho de 7 de Setembro
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Isabel Brandão.

Anúncio n.º 6847-XZ/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Viana do Castelo, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1170/05.7GCVCT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Filipe Bandeira Silva Melo, filho de
Eurico Melo da Silva e de Beatriz de Jesus Bandeira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1956, casado, com profissão
desconhecida ou sem profissão, com domicílio na Rua Aliança Operário,
Vila Rodrigues, 8, cave, esquerda, 1300 Alcântara, 1000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de burla na forma tentada,
previsto e punido pelos artigos 217.º, 218.º, n.º 1, e 22.º e 23.º, todos
do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Maio
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em Juízo ou com a sua detenção, produz os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, nomeadamente,
os tendentes à descoberta do paradeiro do arguido, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e determina-se ainda, com finalidade de desmotivar
a situação de contumácia, que o arguido está proibido de, a seu reque-
rimento ou através de procurador, mandatário ou gestor de negócios,
obter ou renovar documentos e certidões emitidos pelos serviços
personalizados ou não do Estado, autarquias locais e nomeadamente
os seguintes documentos, bilhete de identidade e sua renovação, passa-
porte, carta de condução e cartão de eleitor, certidões ou registos junto
das seguintes entidades, tribunais, conservatórias dos registos civil,
predial, comercial e automóvel, notariado, direcção de serviços de
identificação criminal, direcção-geral de viação, governos civis, câma-
ras municipais, juntas de freguesias, embaixadas e postos consulares
portugueses, e, ainda, a proibição do arguido efectuar quaisquer regis-
tos junto de quaisquer autoridades públicas, acima referidas.

14 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Gonçalves.

Anúncio n.º 6847-ZA/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo abreviado n.º 2298/06.1TAVCT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Clemente José Fernandes
de Sousa, filho de José Manuel Correia de Sousa e de Maria de Lurdes
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Fernandes, natural de Viana do Castelo, Monserrate, Viana do Castelo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1976, divor-
ciado, com a profissão de motorista de automóveis ligeiros de merca-
dorias, titular do bilhete de identidade n.º 10862698 e da licença de
condução n.º P-1003845, com domicílio na Rua 3 de Julho, 672, Dar-
que, 4935 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em Outubro de 2006, por des-
pacho de 4 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Rosa Martins.

Anúncio n.º 6847-ZB/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 806/
03.9TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Bruno Filipe
da Silva Leitão, filho de José Ernesto Rodrigues Leitão e de Maria do
Carmo Soares da Silva Leitão, natural de Vila Franca, Viana do Cas-
telo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Janeiro de 1981,
solteiro, com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11909615, com domicílio na Rua da Escola
Técnica, 206, 1.º, esquerdo, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar
acusado da prática do crime abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 250.º do Código Penal, de que por despacho de 27 de Março
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Gonçalves.

Anúncio n.º 6847-ZC/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 49/
03.1GTVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Ricardo
Moutinho Guerreiro, filho de José Maria Matos Guerreiro e de Maria
Alcinda Moutinho, natural de São Lázaro, Braga, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Setembro de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11869287, com domicílio na Rua Álvaro Dória,
45, 1.º, frente, São Vítor, 4700 Braga, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 19 de Maio de 2002, por despacho de 7 de Setembro
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Gonçalves.

Anúncio n.º 6847-ZD/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 993/
04.9TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Manuel Lima Rodrigues, natural de Merufe, Monção, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Junho de 1956, separação judicial
de pessoas e bens, titular da identificação fiscal n.º 147792410 e do
bilhete de identidade n.º 07683691, com domicílio no lugar de Casta-
nheira, Merufe, 4950 Monção, por se encontrar acusado da prática
do crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do
Código Penal, praticado em 23 de Dezembro de 2003, por despacho
de 7 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

17 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Isabel Brandão.

Anúncio n.º 6847-ZE/2007

A juíza de direito, Dr.ª Sandra Moreira, do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Cas-
telo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3085/
07.5TBVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Narcis Claudiu
Ciubanu, filho de Marim e de Florica, de nacionalidade espanhola,
nascido em 23 de Fevereiro de 1977, com profissão desconhecida ou
sem profissão, titular da autorização de residência n.º X-4890418-C,
com domicílio na Calle Daniel Castelão, 3, 2.º, esquerdo, Moanã,
Pontevedra, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 2, do Código Penal,
praticado em 13 de Julho de 2006, foi o mesmo declarado contumaz,
em 13 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

18 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Sandra Moreira. —
A Escrivã-Adjunta, Ana Gonçalves.

Anúncio n.º 6847-ZF/2007

O juiz de direito, Dr. Bernardino Tavares, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do
Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1014/
04.7TAVCT, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel
Nobre Felgueiras, filho de Joaquim Gonçalves Felgueiras e de Maria
Lúcia Nobre Felgueiras, natural de Viana do Castelo, Monserrate, Viana
do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Junho
de 1982, titular do bilhete de identidade n.º 12610610 e da licença de
condução n.º 195092238, com domicílio na 71 Hillside Ave Haver-
straw, New York 10927, por se encontrar acusado da prática do crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a),
do Código Penal, praticado em 25 de Outubro de 2004, por despacho
de 18 de Setembro de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

19 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Bernardino Tavares. —
A Escrivã-Adjunta, Isabel Brandão.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VIEIRA DO MINHO

Anúncio n.º 6847-ZG/2007

A juíza de direito, Dr.ª Angélica da Conceição Coelho Dourado,
da Secção Única do Tribunal da Comarca de Vieira do Minho, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 60/95.4TBVRM,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Augusto Nunes,
filho de Augusto Nunes e de Eduarda Catela de Miranda Anapaz, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Abril de 1947, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 7900401, com domicílio na Rua
Professor Mário Xicó, 19, 5.º-B, 1600 Telheiras, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Novembro de 1995, por
despacho de 2 de Julho de 2007, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por ter prestado termo de identidade e residência e sido notificado
nos termos nos termos do artigo 313.º, n.º 2 Código de Processo
Penal.

10 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Angélica da Conceição
Coelho Dourado. — A Escrivã-Adjunta, Carolina Massena.




